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ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO 
Pregão nº 4/2019

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, ad-
judica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 4/2019, declarando oficial-
mente vencedora a empresa abaixo:

FORNECEDOR: CAMPI & SOUZA LTDA - EPP - CNPJ: 28.989.601/0001-98
Valor Total do Fornecedor: 40.000,00 (quarenta mil reais).

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total

1 Saco de lixo verde 100 LT, 
boa qualidade - Micra 07

Belaplast Unid 100000 R$ 0,40 R$ 40.000,00

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).
 Primeiro de Maio, 15 de fevereiro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - PREFEITA

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2019
 Ratifico o ato de dispensa da Senhora Rosimere Joaquim Da Silva, Presidente da Comis-
são de Licitação, que dispensou, com fundamento no art. 24, inciso IV, da Lei de Licitações a favor da 
empresa ALTATECH SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 05.365.132/0001-30, 
referente à contratação de empresa especializada para locação, implantação, manutenção, suporte 
de servidor de informática com backup físico e remoto, no valor total de R$ 18.044,00 (dezoito  mil e 
quarenta e quatro reais). 
 Presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que 
o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio/PR, 15 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CONTRATO Nº 18/2017
 O Município de Primeiro de Maio e Benedito Sergio Galharini, celebram o presente adita-
mento ao Contrato original, na forma abaixo:
 CONTRATANTE: Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Rua onze, 674, inscrito no CNPJ nº 76.245.059/0001-01, neste ato 
devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sra. 
BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 8.103.168-1/PR, e do CPF 
nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de Maio, PR, na Rua Cinco, nº 
873, e
 CONTRATADA: BENEDITO SERGIO GALHARINI, pessoa física, portador do RG nº 
803.153-3 e do CPF nº. 209.630.099-15, domiciliado à Rua Vinte e Um, s/nº, na cidade de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, CEP 86140-000.
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e na Cláusula Sétima do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 18/2017, onde o objeto do presente contrato é a locação de imóvel situado 
a Rua quatorze, nº 699, no centro deste município, para instalação das Agentes Comunitárias de Saúde 
e do Agendamento, em atendimento a Secretaria de Saúde, conforme especificações que integram ao 
Processo de Dispensa de Licitação nº 01/2017, celebrado entre as partes em 07 de fevereiro de 2017, 
pelo presente instrumento vêm aditar o contrato original pelo prazo de 12 (doze) meses, passando a 
vigorar até a data de 06/02/2019 com o valor mensal de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais).
 Primeiro de Maio - PR, 05 de fevereiro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
BENEDITO SERGIO GALHARINI - Contratado

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2019

 O Município de Primeiro de Maio, torna público para conhecimento dos interessados, 
nos termos do art. 49 da Lei nº. 8.666/93 e da Sumula nº 473 STF, que CANCELA, por verificação de 
descumprimento das normas de publicidade, o Pregão n° 06/2019, que tinha como objeto aquisição 
fracionada de ração animal para felinos e caninos.
  Primeiro de Maio, 15 de Fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

DECRETO Nº 4.668, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
 Nomeia os membros do Conselho Municipal de Educação.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 DECRETA:
 Artigo 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Educação, em con-
formidade com a Lei nº. 333, de 24 de agosto de 2009, para que exerçam suas funções, na forma 
discriminada abaixo:
 I - Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério
 Titular: Cristina da Silva Quirino Martins
 Suplente: Ariany Pissinati Silveira
 Titular: Rosangela Capuano Paschoalino
 Suplente: Karoline Oliveira Fai
 II - Representantes do Quadro Próprio do Pessoal do Magistério, atuantes na Rede Muni-
cipal de Ensino
 Titular: Deiseani Lima Iglécias
 Suplente: Vera Lúcia Quinelli de Lima
 Titular: Juliana de Fátima Reis
 Suplemente: Ana Keli Fernandes Renzi
 Representantes do Quadro de Servidores, atuantes na Rede Municipal de Ensino
 Titular: Marcia Lima Gomes Santos
 Suplente: Silvia Bueno da Silva Gusmão
 Titular: Vanira da Silva Triani
 Suplente: Geno Coronado
 Representantes de pais de alunos da Rede Municipal de Ensino
 Titular: Micheli Bega dos Santos Bonini
 Suplente: Joelma da Costa Souza Feltrin
 Titular: Marli Avelino
 Suplente: Janaina Martins Reis
 Represente de alunos do Ensino Médio da Rede Pública de Ensino
 Titular: Mariane Vaz de Lima Araujo
 Suplente: Victor Queiroz Beliatto
 Represente das Instituições Privadas de Ensino
 Titular: Marcio Estrada de Jesus

DECRETO Nº046/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA:
 ARTIGO 1º - Fica Revogados os Decretos nº 019/2017 e nº163/2017, que nomeou para 
ocupar o cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, e acumulou o cargo de ASSES-
SOR JURIDICO,  lotado no Órgão  de Natureza meio e fim da Administração  Direta, Agente Politico, 
desta Prefeitura Municipal, o servidor efetivo, SRº. ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI,  brasileiro,  
portador da RG. 7.783.144-4 – SSP e do CPF.037.401.279-29.
 ARTIGO 2º -Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus 
efeitos retroagirão a data do Artigo 1º   revogada as disposições em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ,  aos onze dias  do  mês de fevereiro  do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº047/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :
 ART. – 1º - Fica nomeado, a  partir do dia 01 de fevereiro do ano de 2019, para ocupar o 
cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,  lotada no Órgão de Natureza Meio e Fim 
da Administração Direta, Agente Politico,  desta Prefeitura Municipal, o servidor efetivo, SRº EVER 
DONIZETE DUGOLIN,  brasileiro, casado,  RG.8.034.649-2 - SSP e CPF.040.954.829-40, cuja a qua-
lificação salarial nos termos das Leis Municipais.
 ART. – 1º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua Publicação,  sendo que seus 
efeitos retroagirão a data do Artigo 1º,   revogadas as disposição em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e  dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº048/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :
 ART. - 1º - Fica nomeado, a  partir do dia 01 de  fevereiro do ano de 2019,   o ser-
vidor efetivo, SRº. ROBSON RODRIGO BORTOLUCCI,  portador  da  RG.7.783.144-4  - SSP  e 
CPF.037.401.279-29,  para  ocupar  cargo comissionado – símbolo – CC-04, na função de ASSESSOR 
JURIDICO,  lotado na Procuradoria Geral, desta Prefeitura Municipal, cuja a qualificação salarial nos 
termos das Leis Municipais.
 ART. – 1º - Este  DECRETO  entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus 
efeitos retroagirão a data do Artigo 1º,  revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

DECRETO Nº050/2019.
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO 
SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe são conferidas por Lei, 
 DECRETA :

 ART. - 1º - Fica nomeado, a  partir do dia 01 de  fevereiro do ano de 2019,   o  SRº.   MAR-
COS ADRIANO ANTUNES, portador  da  RG.12.677.273-4  - SSP  e CPF.093.998.509-86,  para  ocupar  
cargo comissionado – símbolo – CC-03, na função de  CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTES, lotado na 
Secretaria Municipal de Esportes, desta Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este  DECRETO  entra em vigor na data de sua publicação, sendo que seus 
retroagirão a data do Artigo 1º, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARA-
NÁ, aos  quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove.

PAULO CEZAR DOS SANTOS - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

 Suplente: Isabele Fernanda Sobreiro
 Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente
 Titular: Renato Luiz Renzi 
 Suplente: Rubia Carla Nogueira
 Artigo 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 11 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeito Municipal

DECRETO Nº 4.669, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019
 Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo para o período de 2019/2020/2021.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 
 DECRETA:
 Artigo 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Turismo, para um pe-
ríodo de três anos, de conformidade com a Lei Municipal 026/97, de 1° de outubro de 1997, para que 
exerçam suas funções, na forma discriminada abaixo:
 Secretário de Turismo do Município
 Antonio Velasco 
 Representante do Poder Público
 Mateus Correa Leite
 Gabriela P. Brandão
 Representante das Entidades Patronais
 Claudir Clayton Cremonez
 Aparecido Artoni 
 Representante das Entidades dos Trabalhadores
 Paulo Teodoro Fernandes
 Aparecida Benito Pereira 
 Representantes da Comunidade ligados e Eventos Turísticos ou Artísticos
 Marcos Garcia
 Joaquim Pereira neto 
 Representante do setor de Educação indicado pelo corpo docente
 Cristina da Silva Quirino Martins
 Artigo 2º O exercício do mandato dos membros do COMTUR não será remunerado, sen-
do considerado como função de relevância pública.
 Artigo 3º Este decreto entra em vigor nesta data.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 11 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 4.041, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019
 Dispõe sobre a suspensão de prazos e atendimento na Prefeitura Municipal de Primeiro 
de Maio, conforme especifica.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas,
 Considerando o ataque cibernético ocorrido no dia 25/01/2019, objeto do Boletim de 
Ocorrência n. 2019/118039, lavrado em 28/01/2019;
 Considerando o risco que referido ataque provocou na integralidade das informações e 
dados da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 Considerando a adoção de medidas preventivas e de segurança tomadas em razão do 
referido ataque cibernético, o sistema foi desabilitado no dia 28/01/2019 com corte do acesso à internet 
e sistemas de gestão pública, o que acarretou na indisponibilidade de todos os serviços a partir desta 
data;
 Considerando a necessidade de corte de acesso à internet e a realização de atualizações 
de segurança e antivírus em todas as máquinas da rede antes da sua liberação;   
 RESOLVE: 
 Art. 1º Suspender o atendimento ao público, a partir de 28/01/2019 até normalização do 
sistema e acesso à rede, sem prejuízo dos atos eventualmente praticados nesse período.
 Art. 2º Em virtude da paralisação de emissão de guias e certidões do Departamento de 
Receitas, ficam da mesma forma suspensos os juros, multas e correções monetárias dos impostos e 
taxas, referente ao período de paralisação.
 Art. 3° Da mesma forma, como o Portal da Transparência está fora do ar, os pedidos de 
informação ou documentos devem ser aprestados diretamente junto à Prefeitura Municipal, em horário 
de expediente. 
 Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em 01 de fevereiro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Nascidos em março e 
abril começam a 
receber abono 

salarial do PIS 2017
 O abono salarial do 
Programa de Integração So-
cial (PIS), ano-base 2017, co-
meça a ser pago esta semana 
para os trabalhadores da ini-
ciativa privada nascidos em 
março e abril.
 O crédito em conta 
para os correntistas da Caixa 
Econômica Federal será reali-
zado amanhã. Os demais be-
neficiários podem sacar o be-
nefício a partir de quinta-feira 
(21).
 De acordo com a Cai-
xa, estão disponíveis mais de 
R$ 2,7 bilhões para 3,7 mi-
lhões de trabalhadores.
 Os servidores pú-
blicos com inscrição no Pro-
grama de Formação do Pa-
trimônio do Servidor Público 
(Pasep), finais 6 e 7, também 
recebem o abono salarial a 
partir de quinta-feira (21).
 Os valores variam 
de R$ 84 a R$ 998, de acor-
do com o tempo trabalhado 
formalmente em 2017. Os 
pagamentos são realizados 
conforme o mês de nascimen-

to do trabalhador e tiveram 
início em julho de 2018. Os 
recursos de todos beneficiá-
rios ficam disponíveis até 28 
de junho de 2019.
 Para os trabalhado-
res da iniciativa privada, be-
neficiários do PIS, o valor do 
abono salarial pode ser con-
sultado no site da Caixa ou 
pelo telefone 0800 726 0207.
 Para servidores públi-
cos, a referência é o Banco do 
Brasil, que também fornece 
informações pessoalmente, 
pela internet ou pelo telefone 
0800-729 00 01.
 Tem direito ao be-
nefício o trabalhador inscrito 
no PIS ou no Pasep há pelo 
menos cinco anos e que te-
nha trabalhado formalmente 
por pelo menos 30 dias em 
2017 com remuneração men-
sal média de até dois salários 
mínimos. Também é neces-
sário que os dados estejam 
corretamente informados 
pelo empregador na Relação 
Anual de Informações Sociais 
(RAIS), ano-base 2017.


